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Ofício GP/DL/ 034912021

Florianópolis, 30 de junho d

Excelentíssimo Senhor

CONSELHEIRO ADIRCELIO DE MORAES FERREIRA JUNIOR

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer

pela Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto

no 0107.012020, que "Dispõe sobre a concessão de benefícios financeiros e fi

âmbito do Estado de Santa Catarina e estabelece outras providências", a fim de

manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

Pres

Rub.

rado

Lei

is no

r

E

Palácio Barriga Verde
Coordênadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro

GC/202ílRexí82
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U05lO7l2O21 Gmait - Ofício Gp/DU034gt2O21t
Responder a: TCE/Secretaria da Presidencia <presidencia@tcesc.tc.br>
Para: expediente.alesc@gmail.com

Prezados(as),

Confirmo o recebimento do Ofício GP/DL/034912021, autuado como Processo Administrativo SEI n. 21.0.00000061g-
7_

Atenciosamente,

Daniela Antunes de Andrada de Sousa
flexto das mensagens anteriores ocultol
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Oficio SEI TCE SC PRES GAP 001150í.html

TRIBUNAT DE CONTAS DO ESÍADO DE SAÍ{TA CATARINA

GABINETE DA PRESIDENCIA

ofi cio SE l/TCElsc/P RES/G AP I L2U 2o2t

Florianópolis, 17 de agosto de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual MAURO DE NADAL

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Assunto: Oficio GP/DVO349|2O2[ - solicita a manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCEISC}, acerca do
parecer exaÉdo pela Comissão de Finanças e Tributação da Alesc, que tem por objeto a concessão de beneficios financeiros e fiscais
no âmbito do Estado.

Senhor Presidente,
Com meus cordiais cumprimentos, confirmo o recebimento do Oficio CP1DU034912021, encaminhado por correio eletrônico em

2 de julho do corrente ano (Processo SEI 21.0.000000619-7), para ciência, e que solicita a manifestação desta Corte de Contas acerca

do parecer da Comissão de Finanças e Tributação dessa Casa Legislativa sobre o Projeto de Lei n. O!O7.O(2O2O, que "Dispõe sobre a

concessão de beneficios financeiros e fiscais no âmbito do Estado de Santa Catarina e estabelece outras providências".

Em atenção, o expediente foi encaminhado à Coordenadoria de Receitas Públicas (CRPU) da Diretoria de Contas de Gestão (DGE)

deste Tribunal, que apresentou manifestação, nos termos da lnformação CRPU (00011803), que segue anexa.
Atenciosamente,

Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior
Presidente

Documento assinado eletronicame,nte por Adircéllo de Moraes Ferreire Jrinior, Presidente, emlT/082021, às 13:58, oodorme art 1', III, "b', alal,ei 11.41912006.

A autenticidade do docune,nto pode ser conferida no site https://sei.tce.sc.gov.br/seívalidador informando o código verificador lX)11501 e o código CRC A4CIX]8D2.

Rua Bulcão Viana, 90 | Centro I Florianópolis/Sc | 88020'160 I +55 48 3221-3606
http://w.tces.tc.br I pEidencia@tcesc.tc.br
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17t08t2021 lnformacao_0004803 (1 ).html

Cd)RDENADORIA DE RECEITAS PÚBUCAS

TNFORMAçÃO

Trata a ptesente Infotmação acetca de e*Feüente encambhado pelo E:cno. Depuado Mawo de Ì.{2rlal, Ptesideote da Âssembleia Iagislativa do
Esado de Santa Catarina - ÂLESC, à esa Core de Contas.

Âtavés do Ofrao GP/DL/0349/h21, o Ermo. Depuado e.ocaminhou cópia do parecer exatado pela Comissão de Finanças e Tribuação da

ALESQ que üata do Ptojeto de I:i o" 0.707.0/2020, que "dispõe sobre a coocessão de beneficio5 f,nancsirs5 e fiscais no âmbito do Esado de Sana Cztznnze
estabelece outras providências".

Isto posto, destaca-se que o Exmo. Presidente da Âssembleia Lçgislativa de Sana C^ter!Ãr, s6minado anteriormente, através do Oficio lá ciudq
encaminhou soliciação de DILIGÊNCIA advioda do Relatot do refetido Ptoj"to, Exmo. Depuado Silvio Dreved "a fi- d.e verificat se as medidas de

transpatência fiscal pretendidas sãq de fatq excessivamente rigorosas, tal como aponado pela SEF'.
Fh atenção à diligêúcia jâ crt:,d4 observa-se dos documeotos trazidos pata an:lise deste Tribunal de Contas, que o rcferido Ptojeto de l,ei tem o

seguinte teor:

Dispõe sobre a cooessão' de baeficios fimceitos e 6seis no âmbito do Esado de Sata Catatim e eabelce outra prcvidêocin

Arr 1 " O rcto do repres@atrte do Esado ao Couelho Nrciooal de Poítie Fzmdâia (CONFAA, m todc c delibeçõe refamtes à coaccsão ou moga$o,
total ou prcizl de bmeficios fimceircs c 6seis datircs m Imposto sobre Opaaçõe Relati% à CiÍculação de Mrcadodc e sobre Prestações de Swiços de

Tmspote Iatetetadual e Intmuicipal e de Comuicação (CIIí,S), setão lwadc oficialmate a púbücq através de ato do Pods F.reotin
$ 10 Os atos promimts do ut 1o, do eput conteão, futifietim do rcto, com o dealhomto da motimÉo fuodade o dadog su prwisão de impacto fi.-eirq
ecoaômico e social lo Esado de Sota Caarira incluire com infomções fisc-is telatiru rc benefcio

$ 2" Còeâ ao órgão fazod&io do Esado de Sota Caati:oa a edi$o aual pubüeda até o riltimo dia útí do ptimeirc mês de caã^ mo fisql, do rcìatódo dealhado

contodo todos os convêoios vi:ncodos uquele mo âscd e a tepctin iotm$o do rcprootanrc Catatinme com base m om fimdamoa$o do $1 deste are 1o

3o Apüe-se o disposto no eput às hipóteses pwisas no are 1" e cr 10 da ki Complooar mciooal n' 2d de 7 de joeirc de 1975.

Árt ? Fie vedado ao Pods Ereotirc a nti.fieção tácit4 por âlta de manifeação da Assobleía kgislativa de Convàio cclebsdo ao âmbito do Cooúz que toha
telmsão u legislafo tn'butftia etadual

$1" o Poda Exmtirc taâ ó pwo de 10 (de) dí6 útÊis, a contat da publiego do Dereto pwisto no úL 4' üLa Comploatar reional n" 24, ãe 7975,pn
ommic su cdição m Pode kgislatin

$ 2" Na hiEStese de demptimoto do disposto no $ 1 " dete utigo, o ato do Poda Ereotirc teá sm deitos automti@mte suspmso$

Arr 3o Esta I:i mtra m vigor m data de su pubücação.

No pedido de Diligência já atzdo, observa-se que foi colacionado perte do Relatótio epresentado pelo Exmo. Depuado José Milton Scheffer, que

traz o resumo da proposiçãq a seguir tÍ,rnscdto:

(..)

A ptoposição está rticulada m três rtigos c previ o sma
1. a obtigatoriedade de o Poda Ereotirc publiw os rctos prcfcidos plo rqmotaatc stadual no Comelho Nciooal de Polítie Fzodrária (CONFÂQ atinotes a

boeficios relativos ao Imposto obte O1mções Relatiro à Cinüção de Mmdcias e sobre Pmações de Smiços de Troporte Interestadud e latamuicipl e de

Comuie$o (CÀ4$, cootado a iutiÊcatim témie e a pr*isão de impcto 6mceiro, eonômio e scial
2, tteda$o de ntiâceção úcia de Convêoio ICMS, pubücado ao Diário OÊciâl da Uoião, m deconêocia da omissão da Assmbleia t€gislatiy4 que dewá se
comuicada ao 1ruo de 10 (de) dic a contaÍ da pubücação do Convênio, rojeitaudo o ato do Gmmadc à supaúo automátie dos sru efeitog no cco de

dempdmmto;
e

3. a pubüe$o mud pelo éxfio f:emdáao esadual até o último dia útil de imeiro, de datódo dealhado contmdo todos os Coavêoios ICilÍ,S qoe rocetão no

reqrctirc mício, bm como c prcposas do represmtanrc oo CONFÂZ pm o @o conmte

Ainda no que se refele ao pedido de diligência câbe destaque também a parte extraída do relatório do Exsro. Depuado Silvio Dreved iâ atado
anteÍioÍmente, onde se lê:

16 ss mznife6çi6 acostaââ às pP. 14/18 do pmesso virual a SEF posicionou-se ontária o Prcjeto de ki o tela, por otodc que c disposições do prctodido
at 10 são qcssirmmte rigoÍoss, iá que rcu sobre todc 6 trâati% no âmbito do Con&2, induire de boeffcios que sequd serão apmdos, e; iludto âo

pretanm art 2ô, otode que a lcgislação m vigor já ptwê a prcibifo de homologação tácita dc coovêoiq smdo m@6te um ÍE)etição aomtia

Assim, passa-se ÍxÌ sequêncie a nma análise do refeddo Ptoieto de ki do ponto de visa de área técnica deste Tribunal de Contas do Esado.

Inicialmentg nunca é demais lembtar que medidâs de taosparêocia fiscal são necessáÍias e mosüam-se adequadas à preocupações da Casa

legislativa,.ma vez que esta trenspaÉncia guade fina çe11561xiaqiz com a prestação de contas devida à sociedade, que é e real detentota dos recunos públicos.

Outrossift, lembra-se que esta Cote de Contas tem enfrenado di-ficuldades, apesaÍ das inúmeras cobranças, paÍa que efetivarÍìente seiam

disponibilizadas por parte do Govetno do Estadq informações transpaÍentes que possâm demoostrar que os b€treficios financeLos e âscÀis concedidos estâo

efetivamente gef,ando resulados pata a sociedade catatineosg sem esquecer da necessidade de vaificação do cumprimeoto de evenoais condicionantes pat^fazer

ius aos beneficios concedidos.

fila'///C'll lsan/NAC'lOí31/Ftnwnlnadc/lnfnmaan OôÍìáAO? /'tì html att
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1710E12021 lnformacao_0004S03 (1).htmt

Dito istq passa-se a arráli* do Projeto de l,ei em si.

Em rele$o ao artigo 7", cq$,e seus parágrafos, esú previsa a publicação oficial do voto do representaote do Estado junto ao Conselho Nacional de

Política Fezendfuia - CONFÂZ, contendo justi6cativa futrdâda em dados, imFâcto fi.anceiro, econômico e social. Também esú prwisa a pubücação anuel de

relatótio dctalhado dos convênios vioceodos e inteoções do rcgreseaante eseduâl iÌrnto ao CONFAZ. Os atos a serem pubücados são aqueles cuias concessões ou
revogações se teferem às hipóteses de beaeffcios fiscais prcvistas nos artigos 1" e 10 da Lei Complementar nacionatn" 24/7975.

Importante salientat que a concessão de beaeficios ôscais tepresena a renúncà de receitas mantendo à disposição do contdbuinte/beneficiádo fiscal

os tecursos públicos (tributos) que setíam recolhidos ao Esado. Ilgq a teoríncia de receitas inFacta a capacidade finonceira e orçameatátia do Estado,

Relevante ambém desacat que o beneficio fiscal deve ser concedido pdmordialnente com o intuito de fomenar a economia e desenvolver a

sociedade, gerar emPregos e renda" ou seiâ, promover o desenvolvimento regiooal em divetsos zrspectos.

Sobte a situação em tela, lemb,ra-se que as reoúacias de receitas reptesenam abdicação de tecunos públicos.

Âssim,considerandoquenaÉriafinanceiraeaibutíriaafeaeinteressaatodaapoputaçãoeéobietodecontrolgconsiderandoqueakideAcesso

à Informação - IÁI (I*i nacional n" 72.527 /2071) traz a transpatência como regra e o sigilo como exceçãq entende-se que o artigo 1" e seus respectivos padgrafos
coottibuem para a transparêocia e divulgaSo de infotmações relevantes aos cidadãos e para aqueles que fiscalizarn o Poder Executivo esadual, inclúdã a ptópaa
Assembleia Legislativa.

O artigo 2. do referido Proieto de Lei veda e a:ufrcaçío úcia de convênio celebrado no CONFAZ pot fala de maoifesa@o da Assembleia

I-egislativa de Saoa Catarina - ALESC.

Observa-se que não M cc.mo o validar taciameúte qualquet convêaio celebtado oo âmbito do CONFAZ visto que as deliberações deste Conselho
Nacional de Política Fezendâie estão previsas na Lei Complementar nâcional n" 24/1975 e "somente produzirão efeitos, no Estadq após homologação pela
Âssembleia Irgislativa" (artigo 131, inciso )(III,"$' epztígtafo único da Constituição Esadual/1989).

Âdemais, "somente lei pode*í concede/' (attLxo 128, $ 4 da Constituição Esadual/1989) beneficios fiscais, porantq demaoda-se a exptess4 e não
táatz, aritrl:l:zzção legiútiva. O attigo 750, patâgraÍo 6" ca Constituição Fedetal/1988 ambém impõe a oecessidade de lei especíGca para a concessão de beoeficios
fiscais.

Âssio" em rcbção ao artQo 2" do referido Projeto de Lei" entende-se que teplica de forma correte o que tanto a Constituição Fedetal quanto a

Esadual fá impõem" ou sei4 a necessídade de manifestâção expressa do Poder Legislativo oa concessão de beneficios fiscais.

Eram estzs as considetações desta área témica acerca do Prcjeto de ki tmzido pata. *altação deste Tribuoat de Conas do Esado.

É o Relatório

TCEIDGE/CRPU /,en09 de iulho de 2021.

Hélio SilveiraAntunes
Áuditor Fiscal de Conüole Extetno
Coordenador de Controle da CRPU

Documento assinado elefonicameote por HTLIO SILVEIRA AìITUNES, Coerdenador (a), em 09/07 /2021 , àts 15:48, conforme art. 1", m, 'b', da Là ll.419/2006.

A autenticidade do documento pode se,r conferida no site htps://seirce.sc.gov.brlseilvalidador informando o código verificador 01X)4803 e o ódigo CRC A1CEE291.

21.0.000000619-7 0004803v3
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Wffi CüM, D[ FIN.ÀNÇÂs
I TRIB

DEVOLUCAO

Usando os atributos do Regimento lnterno, em seu artigo 128, inciso
Vl, devolve-se o presente Processo Legislativo PL./0107.012020, para o Senhor
Deputado Silvio Dreveck para exarar relatório, tendo como pnzo máximo para
apreciação até o dia 3011211899, segundo Art. 137, inciso ll .

Sala da Comissão, em 19 de agosto de2021

Renata Rosenir da Cunha
Chefe de Secretaria

,:rr,l,;ii-:,,J ;ÂcnlGÂ. v [RnË

iii e lc':;t:;'-!,r.-çe Lii.z FrÌ1tcs, 310 Ì C*ntr:

:. ".iü.-t:á,i r'., .,:ì{l
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